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PROJETO DE LEI CM Nº 053/2023 

“Dispõe sobre os critérios e valores para reajuste 
dos subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Palmeira dos Índios/AL, para a 
Legislatura 2025/2028, e Determina Outras 
Providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, no uso de 
suas atribuições legais: 

Faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 Art. 1º - Observando-se os princípios que norteiam o serviço público, o 
interesse, a moralidade, a economia, a transparência, para a concessão de reajuste 
salarial pela Câmara Municipal de Palmeira dos Índios, aos subsídios dos Vereadores, 
estes obedecerão às disposições contidas neste Projeto de Lei. 

 Art. 2º - Considerando que os subsídios dos Vereadores não sofrem qualquer 
correção ou reajuste desde o ano de 2013, ficando estabelecido a aplicação do índice 
oficial do IPCA acumulado como fator para correção dos mesmos. 

 

Capítulo II 
DOS NOVOS VALORES DOS SUBSÍDIOS 

 
Art. 3º - Os novos valores dos subsídios dos Vereadores para a legislatura 

2025/2028 será de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

 
Capítulo III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 Art. 4º - As despesas decorrentes com esta Lei, será suportada pelos créditos 
orçamentários e as respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual.  

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, porém aplicando-
se a mesma a partir de 1º de janeiro de 2025. 
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Art. 6º -Revoga-se as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Palmeira dos Índios, sala das Sessões Vereador Zeca 

Paulo, em 06 de dezembro de 2023. 
 

 
 

Ronaldo Correia dos Santos Junior 
Presidente 

 
 
 

Ana Adelaide Marques de Albuquerque França 
Vice-Presidente 

 
 

Pedro Rodrigues Gaia Bisneto 
1º Secretário 

 
 
 

Maxwell Rocha Feitosa 
2º Secretário 

 
 
 

Geraldo Ribeiro Lima Junior 
3º Secretário 
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DAS JUSTIFICATIVAS: 

 

O presente Projeto de Lei, ora proposto pela Mesa Diretora desta Câmara de 
Vereadores do Município de Palmeira dos Índios, visa cumprir o que estabelece o Art. 
37 da Constituição Federal, bem como o Regimento Interno e a Lei Orgânica 
Municipal, onde estabelecem que compete a legislatura atual fixar os subsídios da 
legislatura futura, como no presente caso, pois tais valores passarão a vigorar para o 
quadriênio 2025/2028. 

Desta forma se faz necessário o presente Projeto de Lei, pois através do mesmo 
será efetuado na forma que à Lei exige para as devidas concessões. 

O cálculo para o valor foi realizado através do IPCA acumulado do ano de 2013 
(ano do último reajuste dos subsídios) até o mês de outubro de 2023, conforme tabela a 
seguir: 

 

Ano Valor do 
Subsidio 

IPCA Valor do IPCA 
em Real 

Valor do 
Subsídio + 

IPCA 
2013 R$ 5.750,00 5,91% R$ 339,82 R$ 6.089,82 
2014 R$ 6.089,82 6,41% R$ 390,35 R$ 6.480,17 
2015 R$ 6.480,17 10,67% R$ 691,43 R$ 7.171,60 
2016 R$ 7.171,60 6,29% R$ 451,09 R$ 7.622,69 
2017 R$ 7.622,69 2,95% R$ 224,86 R$ 7.847,56 
2018 R$ 7.847,56 3,75% R$ 294,28 R$ 8.141,84 
2019 R$ 8.141,84 4,31% R$ 350,91 R$ 8.492,76 
2020 R$ 8.492,76 4,52% R$ 383,87 R$ 8.876,60 
2021 R$ 8.876,60 10,06% R$ 892,98 R$ 9.769,62 
2022 R$ 9.769,62 5,78% R$ 564,68 R$ 10.334,30 
2023 R$ 10.334,30 4,82%* R$ 498,11 R$ 10.832,42 

 
 

Como vista na tabela acima, o subsídio atual do vereador corrigido pelo IPCA 
acumulado dos últimos 10 anos ultrapassaria o teto máximo definido no artigo 37 da 
Constituição Federal. 

Desta forma respeitando princípio da economicidade ficou estabelecido em R$ 
9.000,00 (nove mil reais) o valor do subsídio para a legislatura 2025/2028. 
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Assim sendo, apresentamos o presente Projeto de Lei para a devida aprovação 
por parte deste Douto Plenário. 

 

Ronaldo Correia dos Santos Junior 
Presidente 

 
 
 

Ana Adelaide Marques de Albuquerque França 
Vice-Presidente 

 
 

Pedro Rodrigues Gaia Bisneto 
1º Secretário 

 
 
 

Maxwell Rocha Feitosa 
2º Secretário 

 
 
 

Geraldo Ribeiro Lima Junior 
3º Secretário 
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Relatório de impacto financeiro 
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